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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
NULIDADE  DE  DÉBITO  E  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS E OBRIGAÇÃO DE FAZER. ALEGAÇÃO
DE  NÃO  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRÉSTIMOS
CONSIGNADOS. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO  DO  BANCO.  JUNTADA  DE
ALGUNS CONTRATOS. REFORMA PARCIAL DA
SENTENÇA.  DANO  MATERIAL  RESTRITO  AOS
VALORES DO CONTRATO NÃO COMPROVADO
PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DANO MORAL
NÃO CARACTERIZADO. PROVIMENTO PARCIAL
DO RECURSO. 

– A  sentença  deve  ser  reformada  em  parte,
uma  vez  que  o  Banco  Apelante  comprovou  a
celebração de dois contratos descritos na inicial pela
Apelada.

- A  juntada  de  documentos,  em  fase  de
apelação,  que  não  se  enquadram  naqueles
indispensáveis à propositura da ação e apresentam
cunho  exclusivamente  probatório,  com  o  nítido
caráter  de  esclarecer  os  eventos  narrados,  é
admitida,  desde  que  garantido  o  contraditório  e
ausente qualquer indício de má-fé, sob pena de se
sacrificar  a  apuração  dos  fatos  sem  uma  razão
ponderável. (RESP  1176440/RO).



Apelação Cível nº 0000465-05.2014.815.0461

VISTOS, relatados e discutidos estes autos acima identificados.

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por  unanimidade,  PROVER,  PARCIALMENTE,  A  APELAÇÃO
CÍVEL, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.190. 

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo  Banco BMG S/A

contra a sentença proferida pelo Juiz de Direito da Comarca de Solânea que,

nos autos da Ação Declaratória de Nulidade de Débito e Repetição de Indébito

c/c Indenização por Danos Morais,  julgou procedentes os pedidos da Autora

Maria  de  Lourdes  Santos  da  Silva, declarando  a  nulidade  dos  descontos

realizados  em  seu  benefício  previdenciário, e  determinando  ao  Promovido

cessar tais descontos, condenando-o, ainda, a devolução de todos os valores

debitados  indevidamente  acrescidos  de  juros  de  1%  ao  mês  e  correção

monetária pela TR, bem como ao pagamento de indenização, a título de danos

morais,  na  importância  de  R$3.000,00  (três  mil  reais)  (fls.  102/106). O

magistrado concedeu, por ocasião da sentença, a antecipação de tutela, com

fixação de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reais). 

Inconformado com a sentença  que  declarou  a  nulidade  dos

débitos  decorrentes  de  empréstimos  consignados,  o  Promovido  interpôs

Apelação, afirmando que a Autora celebrou os contratos, acostando aos autos

os instrumentos de fls. 131/135 e 140/144 pugnando, assim, pela reforma da

decisão para que sejam julgados improcedentes os pedidos. 

Pleiteou, ainda, a atribuição de efeito suspensivo ao Recurso,

em  razão  da  tutela  antecipada  concedida  por  ocasião  da  sentença  (fls.

112/114). 

Contrarrazões às fls. 161/171.

Manifestação Ministerial às fls. 180/182, sem parecer de mérito.

É o relatório. 
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VOTO

Conheço  o  Apelo,  eis  que  preenchidos  os  requisitos  de

admissibilidade recursal. 

Dito isso, passo ao mérito. 

A autora ajuizou a ação afirmando que o  Banco  BMG  S/A

estava  descontando  em seu benefício  previdenciário,  mensalmente,  valores

concernentes  a  três  empréstimos  consignados,  os  quais  não  teriam  sido

contraídos  por  ela.  Afirmou  que  esses  supostos  contratos,  de  número

193309457, 204861740, 219670695, ocasionariam descontos mensais,  cada

um no valor de R$92,07 (noventa e dois reais e sete centavos).

A sentença julgou procedentes os pedidos, sob o fundamento

de que o Promovido não comprovou a celebração dos negócios. 

Pois bem.

De início, concedo o efeito suspensivo pleiteado pelo Apelante,

sustando os efeitos da decisão antecipatória de tutela concedida por ocasião

da sentença.

No mérito, tenho que a decisão deve ser reformada em parte,

uma vez  que o Banco Apelante comprovou a celebração de dois  contratos

descritos na inicial pela Apelada, conforme se infere dos documentos trazidos

aos autos com o recurso, às fls. 131/135 e 140/144.

Com efeito, através do contrato de nº 193309457, constata-se

que a Autora obteve a liberação de R$2.806,16 (dois mil,  oitocentos e seis

reais e dezesseis centavos),  obrigando-se ao pagamento de 60 parcelas no

valor de R$92,07 (noventa e dois reais e sete centavos) (fls. 131/135). 
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Por sua vez, firmando o contrato de nº 204861740, a Apelada

obteve a liberação do crédito no valor de R$2.400,76 (dois mil, quatrocentos

reais e setenta e seis centavos), obrigando-se, também, em decorrência deste

ao pagamento de 60 parcelas no valor de R$92,07 (noventa e dois reais e sete

centavos) (fls. 140/144). 

Os  contratos  estão  devidamente  assinados  e  a  assinatura

corresponde àquela aposta no documento de identificação da Promovente (fl.

145),  bem  como  a  constante  no  instrumento  de  procuração  outorgada  ao

causídico que a representa nos autos (fl.19). 

É verdade que os documentos somente foram juntados pelo

Promovido em sede de Apelação.  Contudo,  embora não sendo o momento

oportuno para a produção de provas, entendo por aceitá-los, uma vez que são

fundamentais  para  o  esclarecimento  do  litígio,  não  vislumbrando,  por  outro

lado, qualquer prejuízo processual à Apelada, uma vez que ela teve garantido o

contraditório, ao ser intimada para apresentar contrarrazões. 

Reconheço que a possibilidade de juntada de documentos em

fase  recursal,  que  não  ostentam condição  de  novos  ou  se  refiram a  fatos

supervenientes, é matéria controvertida na doutrina. 

No entanto, o STJ possui entendimento de que a interpretação

do art. 397 do CPC não deve ser feita restritivamente. Dessa forma, à exceção

dos documentos indispensáveis à propositura da ação, a mencionada regra

pode ser flexibilizada, no caso concreto, desde que observado o princípio do

contraditório.

Esta decisão é, a meu ver, no caso concreto, a que mais se

coaduna  com  o  princípio  da  razoabilidade.  Do  contrário,  estaríamos

sobrepondo  o  formalismo  em  detrimento  da  verdade  dos  fatos,  e,  assim,

sacrificando a própria justiça.
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Nesse sentido, confira-se o julgado abaixo do STJ, proferido no

REsp 1176440/RO: 

RECURSO  ESPECIAL.  ADMINISTRATIVO.
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO
DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. EMBARGOS DE
TERCEIRO OPOSTOS PELA ESPOSA DO ACIONADO.
CABIMENTO DA JUNTADA DE DOCUMENTOS NOVOS
EM FASE DE APELAÇÃO, DESDE QUE OBSERVADO
O CONTRADITÓRIO.
POSSIBILIDADE  DE  INCIDÊNCIA  DA  CONSTRIÇÃO
PATRIMONIAL SOBRE BENS ADQUIRIDOS EM DATA
ANTERIOR  À  SUPOSTA  CONDUTA  ÍMPROBA  EM
MONTANTE SUFICIENTE PARA O RESSARCIMENTO
INTEGRAL DO AVENTADO DANO AO ERÁRIO.
PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL
DESPROVIDO.
1.   A juntada de documentos, em fase de apelação,
que  não  se  enquadram  naqueles  indispensáveis  à
propositura  da  ação  e  apresentam  cunho
exclusivamente  probatório,  com o  nítido  caráter  de
esclarecer  os  eventos  narrados,  é  admitida,  desde
que  garantido  o  contraditório  e  ausente  qualquer
indício de má-fé, sob pena de se sacrificar a apuração
dos fatos sem uma razão ponderável.
2.    É  pacífica  no  Superior  Tribunal  de  Justiça  a
orientação de que a medida constritiva deve recair sobre
o  patrimônio  dos  réus  em  ação  de  improbidade
administrativa,  de  modo suficiente  a  garantir  o  integral
ressarcimento de eventual prejuízo ao erário, levando-se
em consideração,  ainda,  o valor  de possível  multa civil
como sanção autônoma (REsp. 1.347.947/MG, Rel. Min.
ELIANA CALMON, DJe 28.08.2013).
3.   A indisponibilidade acautelatória prevista na Lei de
Improbidade  Administrativa  tem  como  finalidade  a
reparação integral dos danos que porventura tenham sido
causados ao erário;  trata-se de medida preparatória  da
responsabilidade  patrimonial,  representando,  em
essência,  a afetação de todos os bens necessários ao
ressarcimento, podendo, por tal razão, atingir quaisquer
bens ainda que adquiridos anteriormente ao suposto ato
de improbidade.
Precedentes.
4.   Recurso Especial desprovido.
(REsp  1176440/RO,  Rel.  Ministro  NAPOLEÃO  NUNES
MAIA  FILHO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
17/09/2013, DJe 04/10/2013)

A propósito, colaciono, ainda, o seguinte aresto do Tribunal de
Justiça do Ceará: 
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DIREITO  DO  CONSUMIDOR.  APELAÇÃO  CÍVEL  EM
AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA  DE
RELAÇÃO  CONTRATUAL  C/C  REPETIÇÃO  DO
INDÉBITO  E  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
JUNTADA  DE  DOCUMENTOS  EM  SEDE  DE
APELAÇÃO  CÍVEL.  INEXISTÊNCIA  DE  MÁFÉ.
CONTRADITÓRIO  OBSERVADO.  POSSIBILIDADE.
CONTRATO  DE  EMPRÉSTIMO  BANCÁRIO
CONSIGNADO.  DESCONTO  EM  BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO.  INEXISTÊNCIA  DE  FRAUDE.
APRESENTAÇÃO  DO  CONTRATO  FIRMADO  ENTRE
AS PARTES. RÉ QUE SE DESINCUMBIU DO ÔNUS DA
PROVA QUE LHE CABIA.  RECURSO  CONHECIDO  E
PROVIDO.  1.  A  jurisprudência  do  STJ  possui
entendimento  no  sentido  de  que  a  "juntada  de
documentos,  em  fase  de  apelação,  que  não  se
enquadram naqueles indispensáveis à propositura da
ação e apresentam cunho exclusivamente probatório,
com  o  nítido  caráter  de  esclarecer  os  eventos
narrados,  é  admitida,  desde  que  garantido  o
contraditório e ausente qualquer indício de máfé, sob
pena de se sacrificar a apuração dos fatos sem uma
razão ponderável". (RESP 1.176.440/RO, Rel.  Ministro
Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em
17/09/2013,  DJe  04/10/2013.  2.  Do  cotejo  das  provas
constantes  no  autos,  inexiste  dúvida  de  que  o  autor
celebrou contrato com o banco apelante,  vez que este
demonstrou a inexistência de fraude na contratação ao
colacionar aos autos a cópia do ajuste que teria ensejado
os descontos na aposentadoria do requerente, bem como
a documentação fornecida por este quando da assinatura
de tal instrumento. Precedentes desta 6ª Câmara Cível.
3.  Ante  a  inexistência  de prova inequívoca  da suposta
fraude  perpetrada  pelo  recorrido  na  contratação  de
empréstimo em nome do autor, não procede a pretensão
anulatória  do  contrato  e  nem  a  repetição  do  indébito.
Ademais, não demonstrados os elementos que justificam
a reparação por responsabilidade civil   ato ilícito, dano e
nexo causal entre a ação e o dano , inexiste o dever de
indenizar 4. Apelação cível conhecida e provida. (TJCE;
APL  000284929.2011.8.06.0094;  Sexta  Câmara  Cível;
Relª Desª Lira Ramos de Oliveira; DJCE 19/08/2015; Pág.
35)

Desta feita, a sentença deve ser reformada no ponto em que

determinou a devolução das quantias referentes às parcelas dos empréstimos

consignados representados pelos contratos de nº 193309457 e nº 204861740,

permanecendo apenas o dever de devolver os débitos relacionados ao contrato

de nº219670695, cuja celebração não foi comprovada pelo Apelante. 
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Em  relação  à  condenação  de  indenização  por  dano  moral,

entendo que a sentença também deve ser modificada.

Isso  porque,  ficando  demonstrado  que  a  Apelada  ajuizou  a

Ação  com  o  escopo  de  reaver  quantias  legalmente  debitadas  em  seu

contracheque, as quais resultaram de contratos regulares, cuja celebração foi,

de má-fé, negada por ela, não vislumbro a ocorrência do dano moral a sua

pessoa. 

Ante o exposto, PROVEJO, PARCIALMENTE, A APELAÇÃO,

para reformar a sentença, no sentido de julgar improcedentes os pedidos de

indenização por dano moral, bem como o pedido de devolução das quantias

referentes  às  parcelas  dos  empréstimos  consignados  representados  pelos

contratos  de  nº  193309457  e  nº  204861740,  permanecendo  o  Apelante

obrigado  a  devolver  apenas  os  débitos  relacionados  ao  contrato  de  nº

219670695, cuja celebração não restou comprovada. 

Em  consequência,  modifico  a  distribuição  do  ônus  da

sucumbência, no sentido de repartir de forma igualitária as custas e honorários

advocatícios, na forma do art. 21 do CPC.

É o voto. 

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir  a  Exma.  Sra.  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão, representando do Ministério Público, Dra.
Janete Maria Ismael da Costa Macedo. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 03 de setembro de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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